
INDICAÇÃO Nº 
1789
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para serem destinados à aquisição de um trator para o Município de Adamantina/SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

 
A aquisição de um trator beneficiará quatrocentos e setenta micros, e pequenos agricultores do município, na maioria engajados no processo de agricultura familiar.

 
Adamantina está associada à Companhia de Agricultura, Imigração e Colonização (CAIC) que, em 1937, voltou sua atenção para a zona do espigão do Aguapéi-Peixe, reiniciando a colonização da região em continuidade ao processo que já havia começado no Estado. A partir de negociação entre a CAIC e a firma Boston Castle Company Limited, ficou estabelecido, então, que, em 1938, seria aberto um caminho na mata, aproveitando-se os trechos mais antigos. O plano de colonização da CAIC dividiu a gleba em pequenos lotes, eliminando o latifúndio e formando propriedades com área média de 10 alqueires, todas servidas por água e estradas.

 
O surto cafeeiro e a chegada da ferrovia com ponto final no município proporcionaram o rápido crescimento de Adamantina e da área que se estendia até o Rio Paraná fazendo convergir, para a região, passageiros e a produção agrícola, tornando-se necessário a aquisição de trator agrícola. 

 
Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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